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      Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


AUTÓGRAFO Nº 008/2019
REF. PROJETO DE LEI  Nº 014/2019.
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a transferir subvenção social objetivando cobrir despesas de custeio da entidade filantrópica e de assistência social ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MÃO AMIGA DE SÃO PEDRO no período que especifica, e dá outras providências.”

                        A Câmara Municipal, aprova, nos seus termos, o Projeto de Lei em referência, de autoria do Poder Executivo, e DECRETA:


Art. 1º
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a transferir à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MÃO AMIGA DE SÃO PEDRO, associação civil de caráter humanitário e sem fins lucrativos, regularmente inscrita no CNPJ do MF sob o nº 13.527.533/0001-78, com sede na cidade de São Pedro – SP, à Rua Olavo Bilac, nº 372, Bairro São Benedito, com inscrição municipal nº 10.040/2011, qualificada como entidade de Utilidade Pública nos termos das leis nºs. 1.967/95 e 3.514/2015, com inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social sob o nº 01/2011, uma subvenção social da ordem de até R$2.200,00 (Dois mil, duzentos reais) mensais, durante o exercício financeiro de 2019, para despesas de manutenção e atividades da entidade, mediante termo de subvenção a ser firmado conforme minuta anexa a esta lei.



Art. 2º
As despesas com a execução da presente lei correrão por conta de dotação própria consignada no orçamento de 2019, suplementada oportunamente, se necessário. 



Art. 3º
Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Pedro, 19 de Fevereiro de 2019.
     Cássio H. Capellari                                                         Roberson Pedrosa
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Pça Adolfo Bonifácio Bragaia, 846 – Centro – São Pedro – SP – Cep.13520-000 Fone: (19) 34811395  E-mail: secretaria@camarasaopedro.sp.gov.br   Site: www.camarasaopedro.sp.gov.br


